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0 BPREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
2 BGABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

  
LEI MUNICIPAL Nº 137,  
DE 5 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Promove Adequação Orçamentária 
no âmbito do Município de Arari-
MA; autoriza a abertura de crédito 
adicional especial ao Orçamento 
Anual de 2023 no valor de r$ 
1.500.000,00 (hum milhão e qui-
nhentos mil reais). 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI, ES-

TADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições 
legais e de acordo com as disposições contidas 
nos artigos 34, inciso III e 65, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir no orçamento vigente do Município de 
Arari-MA crédito adicional especial, no valor de 
R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil 
reais), conforme dotação identificada no anexo 
I desta Lei. 

Art. 2º - Os recursos necessários para co-
bertura dos créditos especiais provirão de ex-
cesso de arrecadação referente às transferên-
cias concedidas pela União com fundamento na 
Lei Federal nº 14.434, de 04 de agosto de 
2022, na Emenda Constitucional nº 127, de 22 
de dezembro de 2022 e na Portaria GM/MS nº 
1.135, de 16 de agosto de 2023, conforme do-
tação orçamentária discriminada no anexo II 
desta Lei. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.  
 

GABINETE DO PREFEITO DE ARARI/MA, 
EM 05 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 

LEI MUNICIPAL Nº 138,  
DE 5 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Dispõe sobre a Regulamentação da 
Assistência Financeira Comple-
mentar repassada pela União Fe-
deral nos termos da Emenda Cons-
titucional n° 127, de 22 de dezem-
bro de 2022 e dá outras providên-
cias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI, ES-

TADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições 
legais e de acordo com as disposições contidas 
nos artigos 34, inciso III e 65, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Esta lei regulamenta o valor adici-
onal repassado pela União a este Município a 
título de Assistência Financeira Complementar, 
nos termos da Emenda Constitucional n° 127, 
de 22 de dezembro de 2022 que dar cumpri-
mento dos pisos salariais profissionais nacio-
nais para o enfermeiro, o técnico de enferma-
gem, o auxiliar de enfermagem e a parteira pre-
visto na Lei Federal n° 14.434, de 4 de agosto 
de 2022. 

Art. 2º - Extirpado pela emenda supressiva 
nº 001/2023. 

Art. 3º. Fica autorizado o Município a con-
ceder o pagamento da complementação de va-
lores aos enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem, e parteiras, vinculados à Adminis-
tração Municipal para o alcance do piso salarial 
estipulado, até o limite da Assistência Financeira 
Complementar transferida pela União, nos ter-
mos Emenda Constitucional n° 127, de 22  de 
dezembro de 2022. 

§ 1º. Na falta do custeio por parte da União 
da complementação dos valores a título de As-
sistência Financeira Complementar para atingi-
mento do piso salarial, o valor do pagamento do 
Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Au-
xiliar de Enfermagem e da Parteira permanecerá 

vinculado somente ao disposto na Legislação 
do Município de Arari-MA; 

§ 2º. Extirpado pela emenda supressiva nº 
001/2023. 

Art. 4°. Os valores repassados a título de 
Assistência Financeira Complementar da União, 
serão destacados no contracheque dos profissi-
onais com rubrica específica. 

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
maio de 2023. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARI/MA, EM 05 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

__________________________________ 
PORTARIA Nº 237,  
DE 4 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Institui a Comissão de Avaliação de 
Mérito e Desempenho dos Candi-
datos à Direção das Instituições 
Educacionais da Rede Municipal de 
Ensino de Arari-MA, nos termos do 
art. 14, §1º, inciso I da Lei Federal 
nº 14.113/20, Resolução nº 1º/2022 
da Comissão Intergovernamental 
de Financiamento para a Educação 
Básica de Qualidade e Decreto Mu-
nicipal nº 040/2022. 

 
O Prefeito de Arari-MA, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 64, in-
cisos VI da Lei Orgânica do Município nº 008, 
de 28 de agosto de 2013, 

CONSIDERANDO a necessidade de esta-
belecer critérios para avaliação de mérito téc-
nico e desempenho dos profissionais do magis-
tério interessados em assumir a direção das ins-
tituições educacionais da rede municipal de en-
sino em cumprimentos dos termos do art. 14, 
§1º, inciso I da Lei Federal nº 14.113/20, Reso-

lução nº 1º/2022 da Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Bá-
sica de Qualidade e Decreto Municipal nº 
040/2022 de 13 de setembro de 2023, 

RESOLVE: 
Art.1º.NOMEAR a Comissão de Avaliação 

de Mérito e Desempenho dos candidatos à Di-
reção das Instituições Educacional da Rede Mu-
nicipal de Ensino de Arari-MA nos termos do 
art. 14, §1º, inciso I da Lei Federal nº 
14.113/20, Resolução nº 1º/2022 da Comissão 
Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade e Decreto Muni-
cipal nº 040/2022 de 13 de setembro de 2023. 

§ 1º – Compete a Comissão de Avaliação 
de Mérito e Desempenho dos candidatos à Di-
reção das Instituições Educacional da Rede Mu-
nicipal de Ensino de Arari-MA organizar, coor-
denar e acompanhar todas as fases do processo 
seletivo de avaliação de mérito e desempenho 
dos candidatos à Direção de Instituição Educa-
cional da Rede Municipal de Ensino de Arari-
MA. 

§ 2º - As atividades da Comissão de Avali-
ação de Mérito e Desempenho dos candidatos 
à Direção das Instituições Educacional da Rede 
Municipal de Ensino de Arari-MA obedecerão 
ao cronograma previsto em edital de abertura 
do processo seletivo devidamente publicado de 
modo que, ao final, os resultados alcançados 
serão apresentados no Gabinete do Prefeito 
Municipal. 

Art. 2º. A Comissão Especial de que trata o 
art. 1º será composta pelos seguintes membros: 

I- MARCELO SOUSA SANTANA, ma-
trícula nº 549, Secretário de Educação, repre-
sentando a Secretaria de Educação; 

II- ALEX RAYNON PARETE SOUSA, 
matrícula nº 51529, representando a Procura-
doria Jurídica; 

III- ANA GLÓRIA CAMPELO PRAZE-
RES, CPF 644.894.733-68, representado o 
Conselho Municipal de Educação; 

IV- CARLOS ANDRÉ SANTOS REIS, CPF 
659.074.932-91, representando o Conselho 
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Municipal de Acompanhamento e Controle So-
cial do Fundo de Desenvolvimento da Educação 
Básica; 

V- JURACY DE JESUS FERNANDES, 
CPF 304.269.283-34, representando os Servi-
dores Técnico-Administrativo indicado pelo Sin-
dicato dos Servidores Público de Arari-MA; 

VI- PEDRO CARLOS VERDE FILHO, CPF 
047.145.453-29, representando a Associação 
de Pais de Aluno de Arari-MA; 

§ único. Em caso de necessidade de subs-
tituição, será designado outro membro pelo pe-
ríodo que remanescer ao substituído. 

Art. 3º. Quando necessário e devidamente 
justificado ao(s) Servidor(es) Público(s) Munici-
pal, integrante(s) da A Comissão de Avaliação 
de Mérito e Desempenho dos candidatos à Di-
reção das Instituições Educacional da Rede Mu-
nicipal de Ensino de Arari-MA poderá(ão) ser 
temporariamente dispensado(s) do registro de 
ponto, nos termos do art. 146, § 1º do Regime 
Jurídico dos Servidores do Município de Arari-
MA, Lei nº 381/93. 

Art. 4º. Não haverá retribuição pecuniária 
pelos trabalhos desenvolvidos na Comissão de 

Avaliação de Mérito e Desempenho dos candi-
datos à Direção das Instituições Educacional da 
Rede Municipal de Ensino de Arari-MA. 

Art. 5º. A Comissão de Avaliação de Mérito 
e Desempenho dos candidatos à Direção das 
Instituições Educacional da Rede Municipal de 
Ensino de Arari-MA de que trata esta Portaria 
será dissolvida quando da conclusão dos seus 
trabalhos. 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARI-MA, AOS 04 DIAS DO MÊS DE SETEM-
BRO DE 2023. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 

 

1 BPREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
3 BCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC 

EXTRATO DE CONTRATO. 2° CONTRATO 
DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023. 
CONTRATO N° 284/2023 
 
EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de 2° con-
trato de pregão eletrônico n° 017/2023/CCLC 
contrato n° 284/2023. PARTES: O município 
de ARARI-MA por intermédio da Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Gestão Financeira, 
representada pelo Sr. Dini Jakson Machado Pra-
zeres-Secretário de Administração e Gestão Fi-
nanceira, e a empresa M G S GAMA: Objeto 
Contratação De Empresa Para Prestação De 
Serviços Gráficos Com Fornecimento De Mate-
rial Para A Secretaria De Administração E Ges-
tão Financeira De Arari-Ma. Vigência: O con-
trato vigorará até 31 de dezembro de 2023. 
Dotação orçamentária: Fonte de Recurso; 
Órgão 02 – Poder Executivo; Unidade 02 – Se-
cretaria de Administração; Função 04 – Admi-
nistração; Subfunção 122 – Administração Ge-
ral; Projeto/atividade 2007 – Man. e Funciona-
mento da Secretaria de Administração; Natu-
reza da despesa 33.90.30 – Material de con-
sumo; 33.90.39 – Outros serviços de Terceiros 
– Pessoa jurídica; Subelemento da despesa 
33.90.39.99 – Outros serviços de Terceiros – 
Pessoa jurídica; 33.90.30.99 – Outros materiais 

de consumo. Valor Total: O preço da presente 
contratação atende ao abaixo especificado 
(conforme proposta vencedora adjudicada): 
LOTE 01 AMPLA CONCORRÊNCIA: R$ 
62.912,33 (sessenta e dois mil, novecentos e 
doze reais e trinta e três centavos). Assinam M 
G S GAMA: e Dini Jakson Machado Prazeres-
Secretário de Administração e Gestão Finan-
ceira. Arari/MA  04 de setembro de 2023. 
__________________________________ 
EXTRATO DE CONTRATO. 2° CONTRATO 
DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023. 
CONTRATO N° 285/2023 
 
EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de con-
trato de pregão eletrônico n° 017/2023/CCLC 
contrato n° 285/2023. PARTES: O município 
de ARARI-MA por Intermédio Da Secretaria De 
Educação De Arari - Ma, neste ato representada 
pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. 
Marcelo Sousa Santana, e a empresa M G S 
GAMA. Objeto: Contratação De Empresa Para 
Prestação De Serviços Gráficos Com Forneci-
mento De Material Para A Secretaria De Educa-
ção De Arari-Ma.  Vigência: O contrato vigo-
rará até 31 de dezembro de 2023. Dotação 
orçamentária Fonte de Recurso; Órgão 02 – 
Poder Executivo; Unidade 02.04 – Secretaria de 

Educação; Função 12 – Educação; Subfunção 
122 – Administração geral; Projeto/atividade 
2014 – Funcionamento da Secretaria de Educa-
ção; Natureza da despesa 33.90.30 – Material 
de consumo; 33.90.39 – Outros serviços de Ter-
ceiros – Pessoa jurídica; Subelemento da des-
pesa 33.90.39.99 – Outros serviços de Tercei-
ros – Pessoa jurídica; 33.90.30.99 – Outros 
materiais de consumo.  Valor total O preço da 
presente contratação atende ao abaixo 
especificado (conforme proposta vencedora 
adjudicada): LOTE 01 AMPLA 
CONCORRÊNCIA: R$ 102.006,15 (cento e dois 
mil, seis reais e quinze centavos). Assinam M G 
S GAMA.  Marcelo Sousa Santana-secretário de 
educação Arari/MA  04 de setembro de 2023. 
__________________________________ 
EXTRATO DE CONTRATO. 3º TERMO  
ADITIVO DE PRAZO. INEXIGIBILIDADE  
N° 005/2022. CONTRATO Nº 278/2023 
 
EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Terceiro 
Termo Aditivo De Prazo Através De Serviço Con-
tinuado Ao Contrato Nº 268/2022– Inexigibili-
dade N° 005/2022. Contrato Nº 278/2023. 
PARTES: O município de ARARI-MA por inter-
médio da Secretaria municipal de Administra-
ção e Gestão Financeira, representada pelo Sr. 

Dini Jakson Machado Prazeres-Secretário de 
Administração e Gestão Financeira, e a em-
presa STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA 
LTDA: objeto Contratação De Empresa Para 
Prestação De Serviços De Implantação, Treina-
mento E Locação De Sistema De Gestão De 
Contratações Públicas, Para O Município De 
Arari – Ma. Vigência: A vigência do presente 
Aditivo contratual se estenderá a partir de 02 
de setembro de 2023, pelo prazo de 04 (quatro) 
meses, até 02 de janeiro de 2023, conforme de-
termina art. 57 da lei 8.666/93. Dotação Or-
çamentária Fonte de Recurso; Órgão 02 – Po-
der Executivo; Unidade 02 – Secretaria de Ad-
ministração; Função 04 – Administração; Sub-
função 122 – Administração Geral; Projeto/ati-
vidade 2007 – Man. e Funcionamento da Se-
cretaria de Administração; Natureza da despesa 
33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação; Subelemento da despesa 
33.90.40.99 – Outros Serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação. Valor O Valor 
original do Contrato não será acrescido. Assi-
nam STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA 
LTDA e Dini Jakson Machado Prazeres-Secretá-
rio de Administração e Gestão Financeira. 
Arari/MA  01 de setembro de 2023. 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 
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